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    Introdução


    O advento de novas tecnologias tem atribuído ao processo artístico elementos novos e diversos do que até agora conhecíamos. A inteligência artificial (IA) está aos poucos mudando o mundo da criatividade, o que nos faz questionar se os produtos artísticos, literários e musicais produzidos pela IA gozam – ou devem gozar – do mesmo valor jurídico que obras autorais criadas por seres humanos.


    Veremos ao longo desse trabalho que, atualmente, máquinas já são capazes de imitar obra de arte humana. Desse modo, as perguntas que nortearão este estudo são: É possível se atribuir direitos autorais aos produtos artísticos produzidos pela IA? Ainda: Será que devemos atribuir direitos autorais similares a humanos e máquinas?


    Até agora, trabalhos nesse campo têm se dedicado, especialmente, em definir como regular a autoria desses produtos de IA1. Isto é, em definir quem seriam os autores dos produtos artísticos de máquina e se seria possível atribuir autoria aos mesmos, sobretudo quando dotados de pouca interferência humana.


    Assim, com relação à autoria, cresce o debate acadêmico sobre se as máquinas inteligentes podem (e devem) ser consideradas as “autoras” legais dos produtos artísticos que produzem ou, senão elas, quem deveria deter tais direitos, sob a lei de direitos autorais.


    Sem dúvidas, a discussão de autoria se mostra de extrema relevância para definir a quem atribuiríamos a titularidade desses produtos. Todavia, uma vez que os trabalhos existentes se debruçam, sobretudo, sobre a figura do sujeito de proteção pelos direitos autorais, nesta dissertação nosso objetivo é nos concentrarmos no objeto de tal proteção.


    Destarte, este estudo analisará a questão dos direitos autorais e da inteligência artificial com enfoque no produto em si produzido pela IA, a fim de compreender se este poderia ser considerado obra protegida para o direito autoral.


    Portanto, nosso objetivo é analisar a questão dos direitos autorais e inteligência artificial a partir do conceito de obra protegida e apenas dispor sobre a questão da autoria nos limites daquilo que o conceito de obra demanda. Assim, nosso objetivo primeiro será entender se produtos de IA fazem parte do escopo de proteção do direito autoral, isto é, se poderiam ser chamados de obra.


    Ademais, o presente trabalho visa também não só trazer uma análise jurídica, mas social sobre a discussão de atribuição de direitos autorais à máquina. Quando levamos em conta o esforço criativo humano no processo de desenvolvimento de suas obras, bem como os possíveis impactos da atribuição de direitos de forma similar a humanos e máquinas, nos damos conta dessa implicação negativa ao mercado da arte humano, o que não seria socialmente interessante.


    Dessa forma, será necessário considerar também que máquinas não sentem, vivem, experimentam, se emocionam e não são capazes de imputar aos seus trabalhos, distintamente de seus programadores, suas próprias opiniões e experiências. Portanto, está dissertação considera também a existência de peculiaridades entre humanos e máquinas para a atribuição de direitos.


    Assim, para o nosso estudo, será necessário, essencialmente, avaliar conceitos, uma vez que apenas compreendendo os conceitos de inteligência artificial e obra, e delimitando o objeto de proteção do direito autoral, poderemos definir a possibilidade (ou não) de proteção dos produtos artísticos de IA. Ademais, para além de se considerar a viabilidade, consideraremos também o interesse e necessidade de atribuição de direitos iguais a humanos e máquinas.


    Para alcançarmos tais objetivos, o Capítulo 1 deste trabalho apresentará conceitos necessários à compreensão do tema de inteligência artificial, ou seja, tratará de explicar no que consiste à tecnologia, trazendo ainda exemplos já existentes de produtos artísticos produzidos pela IA nos mais diversos ramos do mercado da arte, como o das artes plásticas, literatura, música e audiovisual.


    Já no Capítulo 2, nos aprofundaremos sobre o tema de obra protegida, a fim de compreender se produtos artísticos de IA poderiam ser caracterizados como obras autorais merecedoras de proteção. Com o objetivo de responder a tal questionamentos precisaremos dar enfoque ao principal elemento requerido pelo direito autoral, a originalidade, sem o qual uma obra autoral não possui proteção. Esse aprofundamento será necessário para abrir espaço para a discussão se máquinas são capazes de possuir tal requisito.


    No Capítulo 3 a nossa missão será nos aprofundarmos no tema da criatividade. Compreendendo o conceito, primeiramente por um aspecto mais geral, definindo o formato de como ideias novas podem surgir, para então passar aos relevantes testes de inteligência e criatividade de máquina que objetivam responder se máquinas são inteligentes e podem apresentar trabalho criativo.


    Ainda nesse capítulo, discorreremos sobre a necessidade de analisar o processo de criação, e não só os produtos do mesmo, apresentando especial destaque para a diferença do processo humano e o da máquina na geração de resultados artísticos. Veremos que nosso principal problema será atribuir um conceito sobre criatividade e lidar com o cenário de incerteza, mesmo técnica, sobre se as máquinas são capazes de ser criativas.


    A fim de delimitar um escopo preliminar daquilo que podemos considerar como criativo para o direito autoral, iremos, no Capítulo 4, inserir nossa discussão no tocante a esse essencial requisito de proteção sob uma lente jurídica. Desse modo, esperamos responder à pergunta se produtos de IA podem ser protegidos por direitos autorais.


    Em segundo lugar, esse capítulo trará o destaque para uma questão social relevante na atribuição de direitos autorais à máquina, que é o interesse humano em conferir direito à IA de forma similar àqueles conferidos aos humanos. Com base em uma visão mais utilitária do direito autoral, perceberemos que as máquinas, pelo menos como existem atualmente, não requerem os mesmos incentivos para desenvolver tais produtos artísticos e, portanto, não são sujeitos adequados a gozar de direitos autorais.


    Por fim, traremos uma hipótese de tratamento jurídico a ser conferido a esses produtos de IA, visando garantir a proteção a estes a partir da possibilidade da instituição de um regime jurídico diverso ao regime atual de direitos autorais. Além de resguardar o caráter único humano de obras autorais protegidas pelo direito autoral.


    Em razão do surgimento de novos formatos de arte não produzidos por seres humanos, este trabalho tem o objetivo de abrir voz a uma discussão regulatória desses produtos artísticos de IA. Especialmente destacando a necessidade de, desde já, definirmos o futuro que almejamos com a tecnologia, a fim de dar espaço à IA no limite daquilo que com ela queremos viver.


    Vale dizer que não temos qualquer pretensão de esgotar o tema da criatividade frente ao direito autoral e aos produtos artísticos de máquina. Nosso foco é fazer um alerta à necessidade da discussão sobre atributos diferenciais entre humanos e máquinas, sobretudo como forma de delimitar, desde logo, os contornos da tecnologia diante do nosso futuro com ela.


    


    
      
        	1 Sobre o assunto vrecomendamos a leitura de: Ramalho (2017); Schirru (2019, 2020); Paulichi e Wolowski (2021).
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    O desenvolvimento dos produtos de IA


    A Inteligência Artificial (IA) refere-se à simulação da inteligência humana em máquinas que são programadas para pensar e agir como humanos. Os sistemas de IA são projetados para executar tarefas que normalmente requerem inteligência humana, como reconhecer fala, tomar decisões, resolver problemas e reconhecer padrões. Existem vários tipos de IA, incluindo sistemas baseados em regras, sistemas de árvore de decisão, sistemas especialistas, redes neurais e sistemas de aprendizado profundo. A tecnologia de IA é baseada na ideia de que uma máquina pode aprender com dados, identificar padrões e tomar decisões com o mínimo de intervenção humana. O objetivo da pesquisa de IA é criar sistemas que possam executar tarefas que normalmente requerem inteligência humana e, finalmente, criar sistemas que possam exibir inteligência semelhante à humana.2


    Os crescentes estudos sobre inteligência artificial e a ideia de se incutir autonomia e o pensamento cada vez mais próximo do raciocínio humano às máquinas nos imputa o desafio de lidar com máquinas que são capazes de produzir produtos artísticos3 de forma cada vez mais semelhante às obras artísticas humanas.


    Nesse cenário, em que máquinas produzem quadros, músicas e textos, precisaremos compreender se a IA seria capaz de criar tal como os seres humanos. O passar do tempo e o desenvolvimento cada vez mais eficaz da tecnologia em produzir produtos tal como humanos, nos geram a necessidade de uma reflexão sobre o assunto, e também, sobre a temática de “artes” geradas por máquinas.


    Nesse sentido, vale a ressalva de que neste trabalho, não nos debruçaremos o conceito de “arte”, uma vez que sua amplitude e complexidade do mesmo demandaria estudo próprio para tal definição. Trabalhemos como “arte” aquilo que é belo e que comumente é considerado como arte, isto é, pinturas, músicas, poemas, etc.


    Ademais, antes de nos debruçarmos a entender a afetação daquilo que compreendemos como criatividade, bem como de nos aprofundarmos nas questões jurídicas que surgem a despeito desses produtos desenvolvidos por IA, faz-se necessário entender como essas máquinas funcionam e vêm se desenvolvendo, além de sua capacidade na produção de tais produtos artísticos.


    Para tanto, trataremos neste capítulo de analisar mais profundamente o funcionamento de sistemas de inteligência artificial e suas capacidades. Especialmente nos concentrando naqueles sistemas que objetivam a produção de produtos artísticos.


    1.1. A inteligência artificial e seus componentes


    Definir inteligência artificial não é tarefa fácil, sobretudo pelo fato de que a tecnologia importa em distintas formas e aplicabilidades. Assim, para a compreensão do funcionamento desses sistemas de IA precisaremos, antes de mais nada, entender no que consiste essa tecnologia e como funciona.


    Embora o ramo da IA ter se popularizado nos dias atuais – graças aos progressos e descobertas sobre algoritmos avançados e melhorias no poder e armazenamento de dados em computadores –, a inteligência artificial é objeto de estudo de especialistas já há bastante tempo.4 Podemos dizer que o prenúncio da IA se deu de forma antecipada, em 1840, pela matemática e escritora Ada Lovelace. À época, a matemática e programadora previu parte da IA, concentrando-se nos símbolos e na lógica, sem, no entanto, vislumbrar as redes neurais ou a IA evolutiva e dinâmica.5


    Lovelace tinha um interesse tecnológico sobre o sistema, não abordando questões psicológicas, mas, desde então, já afirmava que “uma máquina poderia compor peças musicais elaboradas e científicas de qualquer nível de complexidade ou alcance, e também poderia transmitir as realidades magníficas do mundo natural”6. Por outro lado, “não disse nada sobre, como, exatamente, a composição musical ou o raciocínio científico poderia ser instalado na máquina”7, mas já entendendo que a máquina analítica não teria pretensões de originar nada.8


    Assim, Lovelace reconheceu a generalidade potencial da máquina, porém limitou seu desenvolvimento àquilo que os seres humanos a atribuíssem como finalidade.9 Ao mesmo tempo que pontuou ser possível a composição musical ou o raciocínio científico, não disse como poderia ser empregado à máquina, na medida que os indivíduos programadores seriam os responsáveis por tais delimitações técnicas.


    Já um século mais tarde, em 1956, o termo “inteligência artificial” foi empregado pela primeira vez por John McCarthy, na Conferência de Darmouth College. A expressão foi proposta na promoção de um seminário organizado juntamente com Marvin Minsky, Claude Shannon e Nathaniel Rochester10.


    Contudo, apesar do termo ter sido usado publicamente em 1956, antes disso, o trabalho de Alan Turing – conhecido como o pai da inteligência artificial –, datado de 195011, já propunha um teste a despeito da capacidade da máquina em exibir comportamento inteligente equivalente a um ser humano. Este foi chamado de “Jogo da Imitação” ou “Teste de Turing” 12 e estabeleceu um marco relevante para o estudo da IA.


    Ainda assim, Russel e Norvig13, e também Schirru14, entendem que, apesar do inegável reconhecimento e importância do trabalho de Turing quanto à origem da discussão da IA como hoje se apresenta, o trabalho de Warren McCulloch e Walter Pitts, datado de 1943 – que também se utilizou de conhecimentos a respeito da computação introduzidos por Turing –, deve ser reconhecido como o pioneiro sobre o tema. Nele, os autores já escreviam sobre a ideia de construir agentes com lógica proposicional, iniciando o campo de estudos das redes neurais.15 Ou seja, vemos com isso que o estudo da IA não só não é recente como já vem sendo há algum tempo objeto de estudo e construção, concomitantemente ao desenvolvimento e descoberta das capacidades tecnológicas.


    Ademais, a própria definição de um marco inicial do uso e estudo da IA é difícil, pois definir uma única conceituação para “inteligência artificial” também não é tarefa fácil, tampouco consensual. Especialmente quanto ao termo “inteligência artificial”, que é frequentemente utilizado para descrever e se relacionar a um conglomerado de diferentes métodos computacionais sistémicos. Estes são usados em conexão com a IA para serem capazes de produzir o resultado, e não necessariamente uma tecnologia de IA per se.


    Dessa forma, acreditamos que “não se pode falar que exista ‘uma’ ou ‘a’ inteligência artificial. O que existem são uma série de diferentes aplicações que se utilizam de tecnologia avançada com o fim de suprir a capacidade de raciocínio humano em um uso ou outro.”16 Para compreender melhor esse tema, passemos a analisar os componentes e técnicas de emprego da IA.


    1.1.1. O que é a inteligência artificial?


    Autores definem de forma diferente “inteligência artificial”. Todavia, apesar dos distintos conceitos, fato é que a tecnologia está centrada em uma tentativa de resolver problemas a partir de máquinas, definindo como padrão referencial à inteligência humana. Contudo, cabe argumentar se analisar a capacidade de humanos e máquinas a partir de um mesmo referencial é adequado.


    Russel e Norvig definem a IA como “o estudo de agentes que recebem percepções do ambiente e executam ações”.17 Luger entende que a “inteligência artificial (IA) pode ser definida como o ramo da ciência da computação que se ocupa da automação do comportamento inteligente”18, onde o que se busca é transferir o
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    1.1.3. Percepção e ação: podem as máquinas pensar ou agir com inteligência?


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2. Arte humana e arte artificial: aplicações artísticas de IA


    

    

    

    

    

    

    1.2.1. Aplicações artísticas: conheça meu novo quadro!
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    1.2.2. Aplicações literárias: escrevo, logo existo!
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    1.2.4. Aplicações musicais: também posso compor!


    

    

    

    

    

    


    
      
        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	

      

    
  


  
    Referências


    20TH CENTURY STUDIOS. Morgan | IBM Creates First Movie Trailer by AI [HD] | 20th Century FOX. YouTube, 31 ago. 2016. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=gJEzuYynaiw>. Acesso em: 27 nov. 2022.


    ABREU, Maya. Fazer avatar no Lensa é seguro? Entenda uso de dados e saiba se proteger. Techtudo, 02 dez. 2022. Disponível em: <https://www.techtudo.com.br/notic ias/2022/12/fazer-avatar-no-lensa-e-seguro-entenda-uso-de-dados-e-saiba-se-proteger. ghtml>. Acesso em: 24 dez. 2022.


    ALECRIM, Emerson. Agora todo mundo pode usar o Dall-E para gerar imagens a partir de texto. Tecnoblog, 29 set. 2022. Disponível em: <https://tecnoblog.net/noti cias/2022/09/29/agora-todo-mundo-pode-usar-o-dall-e-para-gerar-imagens-a-parti r-de-texto/>. Acesso em: 24 dez. 2022.


    AMARAL, Ana Clara Sampaio Guedes do. A Inteligência Artificial e o Direito do Autor: uma análise da possiblidade de tutela jurídica para criações intelectuais produzidas com sistemas de inteligência artificial. Res Severa Verum Gaudium, Porto Alegre, v. 5, n. 1, p. 179-198, out. 2020. Disponível em: <https://seer.ufrgs.br/ index.php/resseveraverumgaudium/article/view/104664>. Acesso em: 22 nov. 2022.


    ANDRADE, Ranyelle. Lensa: famosos entram em trend e compartilham avatares hiper-realistas. Metrópoles, 30 nov. 2022. Disponível em: <https://www.metropo les.com/celebridades/lensa-famosos-entram-em-trend-e-compartilham-avatares-hi per-realistas>. Acesso em: 15 jan. 2023.


    ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Autoral. 2ª edição refundida e ampliada. Rio de Janeiro: Editora Renovar, 1997.


    ______. Direito de autor sem autor e sem obra. Boletim da Faculdade de Direito. Stvdia Ivridica. 91. Ad Honorem — 3. J. Coimbra: Coimbra Editora, 2008b.


    BACHINSKI, Nara Ebres. Cognitio-Estudos: revista eletrônica de filosofia, v. 13, n. 2, p. 152-159, jul.-dez. 2016.


    BARBOSA, Pedro Marcos Nunes. Originalidade em crise. Revista Brasileira de Direito Civil – RBDCivil, Belo Horizonte, v. 15, p. 33-48, jan./mar. 2018.


    BENJAMIN, Walter. A obra de arte da era de sua reprodutibilidade técnica, 1936.


    BISCHOFF. Wesley. Aplicativo usa fotos reais para criar avatares com Inteligência Artificial; saiba como usar. G1, 30 nov. 2022. Disponível em: <https://g1.globo.com/tec nologia/noticia/2022/11/30/aplicativo-usa-fotos-reais-para-criar-avatares-com-intelige ncia-artificial-saiba-como-usar.ghtml>. Acesso em: 24 dez. 2022.


    BITTAR, Carlos Alberto. Direito de Autor. 8ª ed. Rio de Janeiro: GEN e Forense, 2022.


    BODEN, Margareth A. Computer Models of Creativity. AI Magazine, [S. l.], v. 30, n. 3, p. 23-34, 2009.


    ______. Dimensões da Criatividade. Porto Alegre: Artmed, 1999.


    ______. Inteligência artificial: Uma brevíssima introdução. 1ª ed. São Paulo: Editora Unesp, 2020.


    BONADIO, Enrico; MCDONAGH, Luke. Artificial Intelligence as Producer and Consumer of Copyright Works: Evaluating the Consequences of Algorithmic Creativity. Intellectual Property Quarterly, 2, p. 01-30, 2020. Disponível em: <https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=3617197>.Acesso em: 20 jan. 2023.


    BRANCO, Sérgio. A natureza jurídica dos direitos autorais. Civilistica.com, v. 2, n. 2, p. 1-26, 24 jun. 2013.


    BRASIL. Decreto Nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994. Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do GATT. Brasília, DF, 1994.


    ______. Decreto Nº 75.699, de 06 de maio de 1975. Promulga a Convenção de Berna para a Proteção das Obras Literárias e Artísticas, de 9 de setembro de 1886, revista em Paris, a 24 de julho de 1971. Brasília, DF, 1975.


    ______. Lei Nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998. Altera, atualiza e consolida a legislação sobre direitos autorais e dá outras providências. Brasília, DF, 1998.


    BRIDY, A. Coding Creativity: Copyright and the Artificially Intelligent Author. Stanford Technology Law Review, v. 26, n. 1, p. 01-28, mar. 2012. Disponível em: <http://ssrn.com/abstract=1888622>. Acesso em: 20 dez. 2022.


    CAN the great Master be brought back to life to create one more painting? The Next Rembrandt, s.d. Disponível em: <https://www.nextrembrandt.com/>. Acesso em: 20 dez. 2022.


    CARBONI, Guilherme. Direitos Autorais e Novas formas de autoria: processos interativos, meta-autoria e criação colaborativa. Revista de Mídia e Entretenimento do IASP, ano I, v. I., p. 01-26, jan.-jun. 2015.


    COMISSÃO EUROPEIA. Comunicação da Comissão: Inteligência Artificial para a Europa. Bruxelas, 25 abr. 2018. Disponível em: <https://eur-lex.europa.eu/ legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:52018DC0237&from=EN>. Acesso em: 07 jan. 2023.


    CORTIZ. Diogo. Inteligência Artificial: equidade, justiça e consequências. Panorama setorial da Internet, ano 12, nº 1, mai. 2020. Disponível em: <https://ce tic.br/media/docs/publicacoes/6/20200626161010/panorama_setorial_ano-xii_n_1 _inteligencia_artificial_equidade_justi%C3%A7a.pdf>. Acesso em: 28 out. 2022.


    DIJKSTRA, Edsger. 1984. In: RUSSEL, Stuart; NORVIG, Peter. Inteligência Artificial. Trad. Regina Célia Simille. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.


    ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA. Feist Pubs., Inc. v. Rural Tel. Svc. Co., Inc. 499 U.S. 340, 1991. Disponível em: <https://supreme.justia.com/cases/federal/ us/499/340/case.html>. Acesso em: 07 jan. 2023.


    ______. Future of Artificial Intelligence Act. 116th Congress, 2019-2020. Disponível em: <https://www.cantwell.senate.gov/imo/me dia/doc/The%20FUTU RE%20of%20AI%20Act-%20Section-By-Section.pdf>. Acesso em: 07 jan. 2023.


    ______. Introduction. In: Copyright Office. Compedium of U.S. Copyright Office Practices. 3ª ed. Estados Unidos, 2014. Disponível em: <https://www.copyright.gov /comp3/docs/introduction.pdf>. Acesso em: 21 jan. 2023.


    FEATHERSTONE, Emma. Introducing the next generation of music makers. The Guardian, 29 ago. 2017. Disponível em: <https://www.theguardian.com/small-business-network/2017/aug/29/computer-write-music-jukedeck-artificial-intelligence>. Acesso em: 20 jan. 2023.


    FOUCAULT, Michel. O que é um autor? 6ª ed. Lisboa: Nova Veja, 2006. p. 103.


    GURGEL, Moysés. Théâtre d’Opéra Spatial - The Rise of Artificial Intelligence. 05 set. 2022. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?v=DSkXdycYjrQ>. Acesso em: 15 jan. 2023.


    INTRODUCING ChatGPT. OpenAI, s.d. Disponível em: <https://openai.com/blog/chatgpt/>. Acesso em: 07 jan. 2023.


    KARIYAWASAM, K. Artificial intelligence and challenges for copyright law. International Journal of Law and Information Technology, v. 28, n. 4, p. 279-296, 2020. Disponível em: <https://academic.oup.com/ijlit/article-abstract/28/4/27 9/6220289?redirectedFrom=fulltext#no-access-message>. Acesso em: 20 jan. 2023.


    LEE, Kai-Fu. Inteligência Artificial: como os robôs estão mudando o mundo, a forma como amamos, nos relacionamos, trabalhamos e vivemos; tradução Marcelo Barbão. 1ª ed. Rio de Janeiro: Globo Livros, 2019.


    LIMA FILHO, Maxwell Morais de. O Experimento de Pensamento do Quarto Chinês: a Crítica de John Searle à Inteligência Artificial Forte. Argumentos: Revista de Filosofia, ano 2, n. 3, p. 51-58, 2010. Disponível em: <http://www.acade mia.edu/17927584/O_Experimento_de_Pensamento_do_Quarto_Chin%C3%AAs_A_Cr%C3%ADtica_de_John_Searle_%C3%A0_Intelig%C3%AAncia_Artificial_Forte>. Acesso em: 20 jan. 2023.


    LUDERMIR, Teresa Bernarda. Inteligência Artificial e Aprendizado de Máquina: estado atual e tendências. Scielo Brasil. Estud. av. v. 35, n. 101, p. 85-94, 2021. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/ea/a/wXBdv8yHBV9xHz8qG5RCgZd/# :~:text=Como%20boa%20parte%20do%20sucesso,impactos%20sociais%20e%20quest%C3%B5es%20%C3%A9ticas>. Acesso em: 20 dez. 2022.


    LUGER, George F. Inteligência Artificial: Estruturas e estratégias para a resolução de problemas complexos. 4ª ed. Trad. Paulo Martins Engel. Porto Alegre: Bookman (Artemed)/Pearson Education Limited, 2002, 2004.


    MAGRANI, Eduardo. Entre dados e robôs: ética a privacidade na era da hiperconectividade. 2ª ed. Porto Alegre: Arquipélago Editorial, 2019.


    MANS, Matheus. Curta-metragem ‘Suspring’ é o primeiro do mundo a ser escrito por sistema de algoritmos. Estadão, 23 jun. 2016. Disponível em: <https://cultura. estadao.com.br/noticias/cinema,curta-metragem-sunspring-e-oprimeiro-do-mundo -a-ser-escrito-por-sistema-de-algoritmos,10000058729>. Acesso em: 23 dez. 2022.


    MAZZONE, Marian; ELGAMMAL, Ahmed. Art, Creativity, and the Potential of Artificial Intelligence. Arts, v. 8, n. 26, p. 01-09, 2019. Disponível em: <https://www.mdpi.com/2076-0752/8/1/26>. Acesso em: 04 jan. 2023.


    MULHOLLAND, Caitlin; KREMER, Bianca. Responsabilidade civil por danos causados pela violação ao princípio da igualdade no tratamento de dados pessoais. In: TEPEDINO, Gustavo; SILVA, Rodrigo da Guia (Org.). O Direito Civil na era da Inteligência Artificial. 1ª ed. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2020.


    NADAR. In: DICIO, Dicionário Online de Português. Porto: 7Graus, 2023. Disponível em: <https://www.dicio.com.br/nadar/>. Acesso em: 10 jan. 2023.


    NASCIMENTO, Valter. Aura e imagem: Walter Benjamin e o avanço da inteligência artificial sobre o mundo das artes. Medium, 11 dez. 2022. Disponível em: <https://medium.com/valter-nascimento-blog/aura-e-imagem-walter-benjamin -e-o-avan%C3%A7o-da-intelig%C3%AAncia-artificial-sobre-o-mundo-das-artes-6f5438617802>. Acesso em: 24 dez. 2022.


    NEILL, Sean O’. How Creative Is Your Computer? Slate, 21 dez. 2014. Disponível em: <https://slate.com/technology/2014/12/lovelace-test-of-artificial-intelligence-creativity-better-than-the-turing-test-of-intelligence.html>. Acesso em: 27 jan. 2023.


    NEWITZ, Annalee. Movie written by algorithm turns out to be hilarious and intense. Ars Technica, 30 mai. 2021. Disponível em: <https://arstechnica.com/gaming/2021/05/an-ai-wrote-this-movie-and-its-strangely-moving/>. Acesso em: 24 dez. 2022.


    ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA PROPRIEDADE INTELECTUAL (OMPI). Guia da Convenção de Berna relativa à proteção das obras literárias e artísticas: (Acta de Paris, 1971). Genebra: Organização Mundial da Propriedade Intelectual (OMPI), 1980. p. 5. Disponível em: <https://www.wipo.int/edocs/pubdocs/pt/copyright/615/wipo_pub_615.pdf>. Acesso em 06 nov. 2022.


    PARANAGUÁ, Pedro; BRANCO, Sérgio. Direitos autorais. Rio de Janeiro: Editora FGV, 2009.


    PASQUALE, Frank. New Law of Robotics: defending human expertise in the age of AI. Cambridge, Massachusetts: The Belknap Press of Harvard University Press, 2020.


    PAULICHI, Jaqueline Silva; WOLOWSKI, Matheus Ribeiro de Oliveira. O dilema jurídico da propriedade intelectual na inteligência artificial: a máquina poderá ser titular de direito autoral? Revista de Direito, Inovação, Propriedade Intelectual e Concorrência, Encontro Virtual, v. 7, n. 2, p. 4, jul./dez. 2021. Disponível em: <https://www.indexlaw.org/index.php/revistadipic/article/view/8086>. Acesso em: 20 jan. 2023.


    RAMALHO, Ana. Will robots rule the (artistic) world? A proposed model for the legal status of creations by artificial intelligence systems. Forthcoming in the Journal of Internet Law, p. 01-20, jul. 2017. Disponível em: <https://papers.ssrn.com/sol3/papers.cfm?abstract_id=2987757>. Acesso em: 06 nov. 2022..


    RAMOS, Carolina Tinoco. Contributo mínimo em direito de autor: o mínimo grau criativo necessário para que uma obra seja protegida; contornos e tratamento jurídico no direito internacional e no direito brasileiro. Dissertação (Mestrado em Direito) – Universidade do Estado do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2009.


    REINO UNIDO. Department for Business, Energy and Industrial Strategy. Industrial Strategy: Building a Britain fit for the future. Nov. 2017. p 37. In: HOUSE OF LORDS. Select Committee on Artificial Intelligence. AI in the UK: Ready, willing and able? Report of Session, 2017-2019. Disponível em: <https://publications.parliament.uk/pa/ld201719/ldselect/ldai/100/100.pdf>. Acesso em: 01 mai. 2019.


    RIEDL, Mark O. The Lovelace 2.0: Test of Artificial Creativity and Intelligence. arXiv:1410.6142v3 [cs.AI]. 22 dez. 2014. p. 1. Disponível em: <https://arxiv.org/abs/1410.6142>. Acesso em: 06 nov. 2022.


    RUSSEL, Stuart; NORVIG, Peter. Inteligência Artificial. Trad. Regina Célia Simille. Rio de Janeiro: Elsevier, 2013.


    SANTOS, Manuel J. Pereira dos; JABUR, Wilson Pinheiro; ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito Autoral. 2ª. ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2020.


    SCHIRRU, Luca. Direito Autoral e Inteligência Artificial: Autoria e titularidade nos produtos da IA. Tese (Doutorado em Políticas Públicas, Estratégias e Desenvolvimento) – Instituto de Economia, Universidade Federal do Rio de Janeiro. Rio de Janeiro, 2020.


    SOUZA, Allan Rocha de. Os direitos morais do autor. Civilistica.com. Rio de Janeiro, a. 2, n. 1, jan.-mar. 2013. Disponível em: <https://civilistica.com/direitos-morais-autor/>. Acesso em: 04 jan. 2023.


    THE NEXT REMBRANDT. The Next Rembrandt. YouTube, 05 abr. 2016. Disponível em: <https://www.youtube.com/watch?time_continue=222&v=IuygO YZ1Ngo>. Acesso em: 15 jan. 2023.


    TSAMADOS, Andreas et al. The ethics of algorithms: key problems and solutions. AI & Society, [S.l.], v. 37, p. 215-230, 20 fev. 2021..


    TURING, Alan M. Computing Machinery and Intelligence. Mind, v. 59, n. 236, p. 433-460, out. 1950.


    WACHOWICZ, Marcos; GONÇALVES, Lukas Ruthes. Inteligência artificial e criatividade: Novos conceitos na Propriedade Intelectual. Curitiba: Gedai, 2019. Disponível em: <https://www.gedai.com.br/wp-content/uploads/2020/05/Intelig% C3%AAncia-artificial_portugu%C3%AAs_ebook.pdf>. Acesso em: 22 dez. 2022.


    WIPO-administered treaties. Wipo, s.d. Disponível em: <https://www.wipo.int/treaties/en/ShowResults.jsp?treaty_id=15>. Acesso em: 20 jan. 2023.

  


  
    [image: Criatividade, inteligência artificial e direitos autorais]
  

OEBPS/image/img-002.jpg





OEBPS/image/cover.jpg
Criatividade,
inteligéncia artificial
e direitos autorais

Juliana Medeiros

10 01 00 1 01 O
10 01 1

1 00 11 10 00 0

00 01 10 01 00 1

0 0 1
10 01 00 11 10 01 00
01 00 11 10 01 00
01 1 0 11 10 01
10 01 00 111 0
00 01 10 01 OC il
01 00 11 10 01 00 00
10 01 00 111 00
01 10 0 11 10
01 00 1 0 00
00 01 10 00 11 1
01 10 01 O 110 01

1 00 11 10 01 00

1 00 11 10 01 00
)1 10 01 00 11 10 01

D 01 00 11 10

1 00 11 10 00

0 01 00 11100

0 01 00 11 10 O1

1 00 11 00 00

0 11 10 01 00 00

01 00 11 10 01 00

1 10 01 00 0 01
01 0 1100 0 00

0 01 00 11 10 01 00

DIALETICA

EDITORA







OEBPS/toc.xhtml


  Sumário





  

    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		AGRADECIMENTOS





    		Lista de siglas





    		Sumário





    		Introdução





    		1. O DESENVOLVIMENTO DOS PRODUTOS DE IA 



    

      		1.1. A inteligência artificial e seus componentes 



      

        		1.1.1. O que é a inteligência artificial?





        		1.1.2. Componentes e aprendizagem da IA





        		1.1.3. Percepção e ação: podem as máquinas pensar ou agir com inteligência?



      







      		1.2. Arte humana e arte artificial: aplicações artísticas de IA 



      

        		1.2.1. Aplicações artísticas: conheça meu novo quadro!





        		1.2.2. Aplicações literárias: escrevo, logo existo!





        		1.2.3. Aplicações audiovisuais: luz, câmera e IA!





        		1.2.4. Aplicações musicais: também posso compor!



      





    







    		2. A OBRA PROTEGIDA CONTEXTUALIZADA 



    

      		2.1. Tudo começa pelo espírito 



      

        		2.1.1. O conceito de obra protegida para a Convenção de Berna





        		2.1.2. Obra protegida para o direito brasileiro



      







      		2.2. O requisito da originalidade 



      

        		2.2.1. O mínimo de criatividade para o direito autoral





        		2.2.2. Originalidade em crise



      





    







    		3. CRIE COMO UM ROBÔ: A CRIATIVIDADE DA MÁQUINA 



    

      		3.1. Antes de tudo, o que é criatividade? 



      

        		3.1.1. Como surgem as novas ideias?





        		3.1.2. Ideias novas ou nem tão novas?



      







      		3.2. Penso, logo crio: testando a criatividade da máquina 



      

        		3.2.1. O Jogo da Imitação (Teste de Turing)





        		3.2.2. Quarto chinês





        		3.2.3. O Lovelace Test e o Lovelace Test 2.0



      







      		3.3. O processo criativo de humanos e máquinas 



      

        		3.3.1. Arte humana e arte artificial





        		3.3.2. Inteligência artificial, criatividade real?



      





    







    		4. O FUTURO QUE ALMEJAMOS COM A TECNOLOGIA 



    

      		4.1. Uma lente jurídica sobre a criatividade 



      

        		4.1.1. O direito e a criatividade



      







      		4.2. O papel que queremos atribuir à máquina 



      

        		4.2.1. (Des)incentivos e impactos à atividade criativa humana





        		4.2.2. Substituição humana ou complementariedade humana



      







      		4.3. Direito autoral para humanos 



      

        		4.3.1. Um regime de proteção distinto



      





    







    		Conclusão





    		Referências



  



  

    Pontos de referência



    

      		

        Sumário

      



      		

        Capa

      



      		

        Folha de Rosto

      



      		

        Página de Créditos

      



      		

        Dedicatória

      



      		

        Agradecimentos

      



      		

        Introdução

      



      		

        Início

      



      		

        Bibliografia

      



    



  





OEBPS/image/img-001.jpg





OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F. de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Antonio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes
Fabiani Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Flavia Siqueira Cambraia

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

Izabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache
Jean George Farias do Nascimento
Jorge Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega
José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes
Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutra de Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes
Lidiane Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

ng

DIALETICA

EDITORA

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem
Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado

arcos André Moura Dias

arcos Antonio Tedeschi

arcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

aria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
arilene Gomes Duraes

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptista y Vedia Sarubbo
Milena de Céssia Rocha

irian Tavares

ortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira
Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade
Renata Furtado de Barros
Renildo Rossi Junior

Rita de Céssia Padula Alves Vieira
Robson Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva
Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista
Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira
Vanessa Pelerigo
Vitor Amaral Medrado
Wagner de Jesus Pinto





OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte

desta edigdo pode ser utilizada ou reproduzida -

em qualquer meio ou forma, seja mecénico ou .
eletronico, fotocépia, gravagéio etc. - nem DIALETICA
apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA

dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

n /editoradialetica
Copyright © 2025 by Editora Dialética Ltda.

Copyright © 2025 by Juliana Caroline Carvalho Medeiros. . @editoradialetica

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagao de Texto
Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

Prof. Dr. Rafael Alem Mello Ferreira
Prof. Dr. Tiago Aroeira

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado

Revisdo
Responsabilidade do autor

Auxiliar de Bibliotecaria

Coordenadora Editorial Lats Silva Cordeiro

Kariny Martins

L Assistentes Editoriais
Produtora Editorial

2 Luana Consoli
Jilia Noffs Ludmila Azevedo Pena
Controle de Qualidade Renata Vieira Pontello
Julia Noffs 0 st
Estagiarios
Capa Beatriz Mattos
Juliana Wolff Rayane de Souza Tavares

Diagramagao
Giulia Lagrotta

Conversao para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogagdo na Publicagdo (CIP)

M488c  Medeiros, Juliana Caroline Carvalho.
Criatividade, inteligéncia artificial e direitos autorais [livro eletronico] /

Juliana Caroline Carvalho Medeiros. - S3o Paulo : Editora Dialética, 2025.
2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.

ISBN 978-65-270-6747-4

1. Criatividade. 2. Inteligéncia artificial. 3. Direitos autorais. |. Titulo.

CDD-340

Mariana Brand3o Silva - Bibliotecaria - CRB -1/3150





OEBPS/image/rosto.jpg
Criatividade,

inteligéncia artificial
e direitos autorais

Juliana Medeiros

00

DIALETICA

EDITORA






OEBPS/image/falso-rosto.jpg
CRIATIVIDADE,
INTELIGENCIA ARTIFICIAL
E DIREITOS AUTORAIS













OEBPS/image/quarta-capa.jpg
Nesta obra, a autora aborda a complexa e atual relagéo entre criativi-
dade, inteligéncia artificial (A) e direitos autorais — temas que ganham
protagonismo em um cenario moldado por avangos tecnoldgicos.

Essas inovagiies vém transformando o processo artistico, incorporando
elementos inéditos e desafiando as formas tradicionais de criagéo que
conheciamos até entéo. A A estd, aos poucos, mudando o universo criati-
vo, o que nos faz questionar se os produtos artisticos, literérios e musi-
cais produzidos por tecnologias de IA devem — ou néio — gozar do mesmo
valor juridico que obras autorais criadas por seres humanos.

Com uma abordagem critica e multidisciplinar, o liveo convida a reflexéo
sobre os problemas juridicos e sociais que emergem quando méquinas
passam a imitar obras de arte humana.

A fim de responder se é possivel — e desejavel — atribuir direitos auto-
rais a produtos artisticos gerados por IA, a autora examina as diferencas
fundamentais entre a criatividade humana e a inteligéncia computacional.

Assim, este livro & uma leitura essencial para educadores, juristas, ar-
tistas e profissionais da tecnologia que buscam compreender os novos
contornos da criatividade e da protegéo legal da arte em tempos de inte-
ligéncia artificial.
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